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í. DO OB.|ETO:

Constitui o objeto do presente projeto basico a CREDENCIAMENTO DE EMPRESA
PRESTADORAS DE SEVIÇOS MEDICOS PELO PERIODO DE I2 MESES PARA ATENDER
AS DEMANDAS DO HOSPITAL MUNICIPAL DE BELTERRA. HMB E UNIDADES DE
SAUDE DO MUNICIPIO.

2. JUSTIFICATIVADECONTRATAÇÃO:
A secretaria municipal de saúde üsando manter a atenção para a saúde da população está

realizando o credenciamento pâra que profissionais especialistas possam desempenhar serviços de
atendimento em saúde no município.

Obedecendo a constituição federal, de acordo com o art.196, que diz:
Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e

econômicas que visern à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

Deste modo seguindo as exigências tambán no ministério da saúde, está sendo realizado tal
processo para que os atendimento de sua de possam ser realizado durante o ano sem que haja danos a
população. Diante disso a secetariâ ir:á, realizu o credenciamento üsto que o municipio não possui a
quantidade suficiente de profissionais qualificados que poss.rm está atendendo todo os munícipes nas
respectivas unidades "estratégias" e Hospital Municipal. Esta futr:ra contratação visa à reorganização
da Atenção Primáriq e de aooÍdo com os preceitos do Sistema Único de Saúdg e é tida pelo Ministério
da Saúde e gestores estaduais e mrmicipais como estratégia de expansão, qrratificeção e consolidação
da atenção primária.

Como o município de Belterra é possuidor de uma abrangência territorial extensa, e para que a
saúde possa atender a todas as demandas fora feito um planejamento, em que dividiu o município em
três tipos de região que são:

-Região Ribeirinha - Comunidades situadas às margens do rio tapajós, onde possuem suas
unidades polos nas comunidades de PiqúaÍuba que totalizam cerca de 1.900 (mil e novecentas)
pessoas, aramanaí onde atende cerca de 2 (dois) mil pessoas;

- Região do planalto (BR) - que possuem as unidades "polos" como Bela Terra situada no Km
37 mais conhecidos como "trevo" onde atende cerca de 1.170 pessoas, comunidade de são Pedro que
atende em média 509 famílias estimando c€rca de 4402 familias Comunidade São Jorge, km 92 que
atende em média 303 familias, assim como Comunidade de Corpus Christi, km 135 que atende cerca
I 120 pessoas. Cada unidade citada conta com unidades de apoio em sua região de abrangência;

-Região da Urbana- que contam com uma unidade situada na Estrada 5, bairro São José que
atende em média cerca d,e 2.325 pessoas, além do bairro Jurubeba, Unidade de Saúde Aline Siqueira
essa que atende cerca de 4.452 pessoas, assim como Unidade de Saúde na Estrada 4, bairro São
Cristóvão, que atende I .640 pessoas.

Como nosso municipio não possui corpo de profissionais o suficiente e visando o aumento de
profissionais especialista que possam atender tais demandas e que não haja nenhum dano tanto para a
população como paÍa o poder publico, é necessiírio que se faça tal processo para que os trabalhos que
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são desempeúados tanto pelas unidades de saúde em cada comunidade, como tam
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Municipal não sofram danos com falta de medicos e que acarretem um acumulo de pacl para
serern atendidos, e não haja demora nos exames solicitados, assim dando assistência digna e agradável
a população, gerando recursos para crescimento e modernização dos serviços no municipio.

Considerando a ausência de normatização expÍessa do credenciamento em norma geral federal,
vinculante dos três níveis da federação, a doutrina e os operadores do direito, encarregados das
contratações mediante credenciamento, adequam o instituto no artigo 25 da Lei Federal n. 8.666.
Diante da insuficiência do conteúdo das regras ali veiculadas, tomou-se manifesta a necessidade de,
em sede infra legal, pÍomover a regulamentação da figura jurídica, até mesmo para que se obtivesse
um mínimo de segurança jurídica no cotidiano administrativo.

Com o objetivo de consolidar esse entendimento a AGU, manifestou-se ern prezar pelos
aspectos essenciais do credenciamento, de modo não desnaturar nerr utilizar de forma indevida. vindo
a ser analisado cada caso concreto, em especial que:

a) haja possibilidade de contratação de quaisquer dos interessados que satisfaçam às condições
exigidas;

b) preço de mercado seja razoavelmente uniforme que fixação prévia de valores seja mais
vantajosa para Adminishgão, devendo ficar demonstrada nos autos vantâgem ou igualdade dos
valores definidos ern relaçâo aos preços de mercado;

c) seja dada ampla divulgação, mediante aviso publicado nos meios legais, sern preju2o do uso
adicional de outros meios que se revelem mais adequados ao círso;

d) sejam fixados os critérios exigências mínimas paÍa que os interessados possarn credenciar-
se;

e) seja fixada, de forma criteriosa, tabela de preços que remunerará os diversos itens de
serviços;

f) sejam estabelecidas as hipóteses de descredenciamento;
g) seja prcvista a possibilidade de denúncia do ajuste, qualquer tanpo, pelo credenciado,

bastando notificar Administração, com anteced&rcia fixada no termo;
h) a possibilidade de credenciar-se fique aberta durante todo período on que A&ninistração

precisar dos serviços, recomendando-se fixação no edital, cuja minuta deve ser analisada pela
respectiva assessoria jurídica;

i) possibilidade de os usuários ou administrados denunciarem qualquer irregularidade
verificada na prestação dos serviços;

j) sejarrr fixados critérios objetivos de disEibuição da dernand4 por exernplo, sorteio público,
excluindo-se os sorteados anteriormente, escolha pelo próprio usurírio-interessado etc.

A norrnatização federal foi se aperfeiçoando, tendo sido editada a Instrução
Normativa n" 05/2017 do Ministério do Planejarncnto, Desenvolvimento e Gestão, que no itern

IV do Anexo I definiu o credenciamento como "ato administrativo de chamamento público destinado à
pré-qualificação de todos os interessados que preeircàam os requisitos previamente determinados no
ato convocatório, visando futura contratação, pelo preço definido pela Administração,'.

O Anexo VII-B da Instnrção Normativa n" 05/2017, que trata das d.iretrizes
específicas para elaboração do ato convocatório, trata do credenciamento no itan 3. nos

seguintes termos:
"3.1. Para a contratação de prestação de serviços. os órgãos e entidades poderão utilizar o

sistema de credenciamento, desde que atendidas às seguintes diretrizes:
a) justificar a inviabilidade de competição pela natureza da contratação do serviço a ser
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prestado;

b) comprovar que o interesse da Administração será melhor atendido mediante a
um maior número de prestadores de serviço;

c) promover o chamamento público por meio do ato convocatório que definirá o objeto a ser

executado, os requisitos de habilitação, as especificações tecnicas indispensáveis, a fixação prévia de
preços e os critérios para convocação dos credenciados;

d) garantir a igualdade de condições entre todos os interessados hábeis a contratar com a

Administração, pelo preço por ela definido;
e) contratar todos os que tiveÍem interesse e que satisfaçam as condições fixadas pela

Administração.

3.2. O Sistema de Credenciamento ficará aberto pelo prazo estipulado no ato convocatório,
renováveis por iguais e sucessivos periodos, para inscri$o de novos interessados, desde que atendam
aos requisitos do chamamento. "

AdveÍem os doutrinadores que "Existindo ofertas de preços díspares entre as

instiruições financeiras, ou seja, não sendo os mesmos os preços praticados pelas instituições,
abre-se espaço para a abertura de processo seletivo em busca da proposta mais vantajosa para a
administração. "No âmbito dos Estados e Municípios, identificam-se noÍmatizaçõ€s do instituto, além
do tratamento normativo dado em sede de decretos e outros atos regulatórios de órgãos e entidades
administrativas".

Esse cipoal de diplomas e ponderações jurídicas, de natureza doutrinriria, das Cortes de Contas
e advocacia públic4 dernonstra que esse é mais um dos pontos que desafia um tratarnento normativo
adequado no ordenamento brasileiro. Por hora, é fundamental atentar para que a sua adoção esteja
amparada em nornas em vigoÍ (como o anigo 25 da Lei Federal n' 8.666), observando-se a
normatização legal específica e administrativa que não ofenda a distribuição constitucional de
competências legislativas e as demais regras da CR"/88.

Cabe falar err credenciam€nto quando a Adminiskação se dispõe a firmu vinculo com todos os

interessados, assegurando-lhes tratamento isonômico. Nesta hipótese, o instituto do credenciamento
viabilizaní a contratação direta por inexigibilidade com fulcro no artigo 25, "caput" da Lei Federal n"
8.666. De fato, um dos objetivos da licitação é a escolha daquele que melhor realizaní o objeto
conveniado ou contratado. Se a Administração não necessita de competitiüdade porque se predispõe a

firmar vínculo com todos os interessados, não há que se falar em modalidade licitatória.
O Pronto Atendimento Medico presta ações e serviços de saúde na urgência e anergência,

ressaltando a formação profissional e a educaçilo permanente, bem como a prestação de serviços
públicos nas atiüdades correlatas e inerentes à saúde pública, atuando exclusivamente no &nbito do

Sistema Único de Saúde.

Considerando que o Pronto Ate,ndimento Médico é uma Unidade na qual está a frente de todo
atendimento voltado as urgênciaíanergências é que se faz necessária a realização de tal processo em
questão para suprir a necessidade atual do setor, a erpansão e as eventualidades que possam surgir em

decorrência da atual pandemia que estamos vivenciando.

CONSIDERANDO que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço conjunto na

gestão e adoção das medidas necessárias aos riscos que a situação dernanda e o emprego urgente de

medidas de prevenção, contÍole e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;
O ponto central, assim, é que o Poder Público tenha por intenção se vincular a todos os

fomecedores, prestadores de serviço ou patrocinadores interessados. Não se está diante da hipótese
comum em que um único bem ou serviço é capaz de satisfazer as necessidades administrativas. Ao
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contrário, a impossibilidade de disputa decorre do objetivo de o Estado firmar contÍato com todos os

interessados, desde que atendam as condições necessárias à celebração do contrato administrativo
estabelecidas pelo Poder Público, incluindo-se aí o preço do objeto a ser contratado, padronizado no
mercado. Ao fixar os requisitos, é impoÍante que a Administração Pública teúa o cuidado de exigir
somente os pressupostos necessários à adequada satisfação do objeto a ser contratado, sem quaisquer

excessos que comprometam a competitividade e a própria impessoalidade do certame. Que, de fato, o
credenciamento seja uma forma de racionalizar a contratação administrativa em realidades nas quais o

município não busca vínculo com somente um prestador de serviço, o que toma clara a inviabilidade
fática da competição. E que a importância assumida, como evidente é ano caso an tela justifique seja

levada a efeito regulamentação suficiente da materia, com fixação dos requisitos necessários à

efetivação do procedimento, com integral observância dos princípios constitucionais como a isonomia,

eficiência e moralidade.

Portanto A saúde pública tem por objetivo, promover a melhoria e bem estar da saúde dos

cidadãos. Considerando que a saúde é essencial, esses serviços faz manter serviço público, pois os

mesmo visam atendeÍ as necessidades inadiáveis das Comunidades e Hospital conforme Constituição
Federal

Portanto tal realização do processo é de exrema importância para pÍosseguimeÍlto dos trabalhos
sem que haja danos a saúde pública. Sem mais nada para o momento justifico tal processo.

2. í . O Credenciamento constitui os seguintes itens:

ITE
M

Especialidade/ descriçâo da
atir.idade

N'de
Prolissional

UNID QTD
Valor
Unit.

Valor
Total

CONSULTAS

0l

ORTOP EDIÀ'TRAUMATOLOGI
A
Descrição da atividade: 08

Ambulatórios mensais, sendo 02

semanais com no mínimo 15

consultas por cada ambulatório,

consultas especializadas. avaliaçào.

analises de exames. ernissão de

laudos, avaliaçào pre pós-cirurgicas

e atiüdades complementares

correlatas.

I MÊS 12 8.000.00 96.000,00

02

PEDIATRIA Descrição da

atividade: 08 Ambulatórios
mensais, sendo 02 semanais com no

mínimo I 5 consultas para cada

ambulatório, consultas

especializadas. avaliação. analises

de exames, emissão de laudos, e

atividades complernentares

I MES t2 8.000.00 96.000.00

M
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correlatas.

03

CARDIOLOGISTA Descrição da

atividade: 08 Ambulatórios
mensais. sendo 02 semanais com no

mínimo 15 consultas para cada

ambulatório, consultas

especializadas, analises de exames,

emissão de laudos e riscos

ciúrgicos.

I MES t2 8.000,00 96.000.00

04

GINECOLOGISTA E

OBSTETRICA Descrição da

atividade: 08 Ambulatórios
mensais, sendo 02 semanais com no

mínimo 12 consultas para cada

ambulatório, conzultas

especializadas, avaliação,

realizacá,o e analise de exames

(colposcopia, preventivo, ernissão

de laudos e atiúdades
complementares mrrelatas.

I t2 8.000,00 96.000,00

CLINICA MEDICA Descrição da

atividade: I 2 Ambulatórios
mensais- com no minimo 20

consu ltas para cada ambulatório,

consultas medicas gerais. analise de

exarnes, emissões de laudos e

atividades complementar correlatas,

atendimento zona urbana.

I MES t2
12.000,0

0

144.000,0

0

06

CLINICA MEDICA Descrição da

atividade: 08 Ambulatórios
mensais, sendo 02 semanais com no

minimo 20 consultas para cada

ambulatório, consultas medicas

gerais. analise de exames, ernissões

de laudos e atividades

complementar correlatâs.

atendimento zona urbana.

I MES t2 6.000,00 72.000.00

07

CLINICA MEDICA Descrição da

atividade: 08 Ambulatórios

mensais, sendo 02 semanais com no

mínimo 20 consultas para cada

ambulatório consultas medicas

I MES t2 6.000,00 72.000.00

MÊS
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gerais, analise de exames, emissões

de laudos e atividades

complanentar correlatas,

atendimento zona urbana.

08

CLINICA MEDICA Descrição da

atividade: 08 Ambulatórios

mensais. sendo 02 semanais com no

mínimo 20 consultas para cada

ambulatório consultas medicas

gerais, analise de exames, emissões

de laudos e atividades

complementar correlatas,

atendimento zona urbana

I MES t2 6.000,00 72.000,00

I MES 12
120.000,0

0

l0

CLINICA MEDICA Descrição da

atividade: 08 Ambulatórios

mensais, sendo 02 semânais com no

mínimo 15 consultas para cada

ambulatóno consultas medicas

gerais. analise de exarnes. emissões

de laudos e atividades

complementar correlatas, zona

rural.

I MES 12 6.000,00 72.000,00

CLINICA MEDICA Descrição da

atividade: 08 Ambulatórios
mensais, sendo 02 semanai§ com no

mínimo 15 consultas para cada

ambulatório consultas medicas

gerais, analise de exÍunes, emissões

de laudos e atividades

complanentar correlatas, zona rural

I MÊS 12 6.000,00 72.000,00

1l

CLINICA MEDICA Descrição da

atividade: 08 Ambulatórios

mensais, sendo 02 semanais com no

mínimo 15 consultas para cada

I t2 6.000.00 72.000,00

i\i

09

CLINICA MEDICA Descrição da

atividade: I 2 Ambulatórios

mensais, sendo 02 ssrnanais com no

minimo 15 consultas para cada

ambulatório consultas medicas

gerais. analise de exames, emissôes

de laudos e atividades

complementar correlatas, zona

urhana.

10.000,0

0

MÊS
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ambulatório consultas medicas

gerais. analise de exames. emissôes

de laudos e atividades

complementar correlatas,

atendimento região ribeiriúa.

\ w

t2

CLINICA MEDICA Descrição da

atividade: 08 Ambulatórios
mensais, sendo 02 semanais com no

mínimo 20 consultas para cada

ambulatório atendimento em região

ribeiriúa.

I MES 12 9.600,00
1 15.200,0

0

l3

OFTALMOLOGIA Descrição da

atividade: 08 Ambulatórios
mensais, sendo 02 semanais com no

mínimo 1 5 consultas para cada

ambulatório, consultas

especializadas, avaliaÉo,
realização e analise de exaÍnes,

emissão de laudos e atiüdades
complernentares correlatas.

1 MES 12 6.000,00 72.000,00

t4

FISIOTERAPIA Descrição da

atividade: 08 Ambulatórios

mensais. sendo 02 semanais com no

mínimo 15 consultas para cada

ambulatório, consultas

especializadas, avaliação, analise

de exames, emissão de laudos,

encamiúamentos e atividades

complementares correlatas.

I MES 6.000,00 72.000,00

PROCEDMENTO CIRURGICO

l5

CIRURGIA GERAL
Descrição da atividade: 08

Ambulatórios mensais, sendo 02

semanais com no mínimo 15

consultas para cada ambulatório,

consulta pré e pós operatório, para

atendimento e avaliação no

ambulatório cirurgico do hospital

municipal.

1 MÊS 6.000.00 72.000,00

16

CIRURGIA GERAL
Plantão de 12 horas de acordo com

escala na sernana e demandas

realizadas

I Unid. 144 1.500,00
216.000,0

0

461^
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CIRURGIA GERAL Genecologia,

Ortopedia e traumatologia
Plantão de l2 horas de acordo com

escala na semana e demandas

realizadas.

I Unid. t44 1.500,00
216.000,0

0

l8

ANESTESISTA plantão de 12

horas de acordo com escala na

semana e demandas realizadas,

avaliar paciente antes/após o ato

ciúrgico efetuar anestesia

conforme tipo de procedimento a

ser realizado, acompanhar o

paciente durante o procedimeÍtto.

I Unid 144 2.000,00
288.000,0

0

l9

ANESTESISTA plantão de 12

horas de acordo com escala na

semana e demandas realizadas,

avalim paciente anteíapós o ato

ciúrgico efetuar anestesia

conforme tipo de procedimento a

ser realizado, acompanhar o

paciente durante o proc€dimento.

I Unid 114 2.000,00
288.000,0

0

20

OFTALMOLOGIA cirurgia de

pterígio Descnçào da atividade:

Profissional de acordo com escala

da semana

I UNID '70 3 8l ,32 26.692,40

21

OFTALMOLOGIA cirurgia de

Facoemulsifi cação Descrição da

atiüdade: Profissional de acordo

com escâla da semana.

I UND 70 '771,60 54.01 2.00

ALMOXARTFADO HMB

22

FARMACEUTICO Descrição da

atividade: Profi ssional com plantão

de l2 horas conforme escala da

sema a.

I MÊS t2 5.000,00 60.000.00

23

FARMACEUTICO Descrição da

atir,idade: Profissional com 40

horas semanais

I Mês T2 5.000.00 60.000,00

LABORATORIO HMB

24

BIOMEDICO Descrição da

atividade: Profissional com 40

horas sernanais

I MES 5.000.00 60.000.00

PACIENTES INTERNADO COVID-1 9

25
Fisioterapia plantão l2 horas de

sobreaviso (atender aos pacientes
I Mês t2 72.000.00

N

t2

6.000.00



e
PREFEITURA iiuNICIPAL DE BELTERRA

SECRETARIA íI'UNICIPAL DE SAÚDE

de Covid- 19)

ODONTOLOGIA

lo
ODONTOLOCIA Descrição da

atividade: Profissional 20 horas

semanais.

I MES t2 5.000.00 60.000,00

27

ODONTOLOGIA Descrição da

atividade: Profissional 20 horas

semanais-

I l2 5.000,00 60.000,00

)a
ODONTOLOGIA Descrição da

atividade: Profissional 20 horas

semanais.

I MES t2 5.000.00 60.000.00

29

ODONTOLOGIA Descrição da

atividade: ProÍissional 20 horas

semanais-

I MÊS 12 5.000,00 60.000.00

PLANTÃO DE URGENCIA E EMERGENCIA

30

PLANTOES MEDICOS descrição

das atividades: Profissional para 27

plantões de 24 horas sobreaviso,

consultas medicas geÍais, analise de

exatnes, ernissões de laudos e

atividades complementar correlatas.

I MÊS l2
48.600,0

0

583.200,0

0

3l

PLANTOES MEDICOS descrição

das atir. idades: Profissional pam 27

plantôes de 2,{ horas sobreaviso,

consultas medicas gerais, analise de

examcs, emissões de laudos e

atividades complementar correlatas.

I MES 12
48.600.0

0

583.200,0
(.,

32

PLANTÕES MEDICOS descrição

das atiüdades: 0l Profissional para

8 plantões de sobreaviso.

Atendimento a região ribeirinha,
consultas medicas geÍâis, analise de

exames, emissões de laudos e

atividades complementar correlatas.

I MÊS t2
12.000,0

0

144.000,0

0

33

PLANTOES MEDICOS descrição

das atividades: 01 ProÍissional para

8 plantões de sobreaviso na

emergência, consultas medicas

gerais, analise de exames, emissões

de laudos e atividades

complementar correlatas.

I MES t2
12.000,0

0

144.000,0

0

34

Plantão médicos de 12 horas na

emergência consultas

especializadas, avaliação,

I unid. 180 1.300,00
234.000,0

0

MÊS
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consultas medicas gerais, analise de

exames, emissões de laudos e

atividades complementar correlatas

35

Plantão medicos de 12 horas na

emergência consultas

especializadas, avaliação,

consultas medicas gerais, analise de

exames, ernissões de laudos e

atividades complementar correlatas

I unid. 180 r.300,00
234.000,0

0

JO

Plantão médicos de 12 horas na

emergência consultas

especializadas, avaliação, consultas

medicas gerais, analise de exames,

emissões de laudos e atividades

compIernentar correlatas

I unid. 180 1.300,00
234.000,0

0

1.300.00 13.000.0037

Plantão médicos de 12 horas na

ernergência consultas

especializadas, avaliação, consultas

medicas gerais, analise de exames,

emissões de laudos e atividades

complernentar correlatas

I unid. l0

TOTAL
GERAL

R$

5.161.304,40

Valor Total estimâdo prrl custerr o processo R$ 5.161.304,40 (cinco milhões cento e sessenta e

um mil trgzentos e quâtno reris e qurrerta centavos)

3. CONDIÇOES DE PAGAMENTO
3.'l Os pagamentos serão efetuados de acordo com a quantidade de procedimentos mensais realizados,

desde que comprovados mediante apresentação de Notas Fiscais, acompanhadas dos relatórios

gerenciais devidamente liquidados; - Os valores dos procedimentos serão os elencados no Anexo I

deste Edital. O pagamento será efetuado em até 30 dias após a liquidação dadespesa.

3.2 casos côruÊados incorreção, rasuras, falta de informação o prÍrzo para pagÂmento conta a partir da

nova de data de apresentação da NFe.

4. VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.í O prazo de vigência do contrato sení de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do

disposto no artigo 57, inciso Il da Lei Federal n.' 8.666193, e alterações posteriores, mediante Termo

Aditivo e desde que comprovada a vantagem para a Prefeitura Municipal de Belterra.

5. OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CREDENCIADA
5.í - A empresa deverá possuir profissional devidamente habilitado no conselho de classe da medicina;

5.2 - Deverá seguir os protocolos de atendimento desenvolvidos exclusivamente para os pacientes

beneficiados pelos usuários do Sistema Unico de Saúde - SUS no âmbito de Belterrai

e
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5.3 - Garantir atendimento adequado aos usuiírios;

5.4 - Responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao paciente ou ao seu representante, por
profissional empregado ou preposto, elo,.t razáo da execução dos serviços;

5.5 - Manter sempre atualizado e fomecer relatórios e arquivos médicos pelo prazo de 5 (cinco) anos;

5.6 - Responsabilidade civil pelo prazo de 5 (cinco) anos dos serviços realizados;

5.7 - Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitrfu:io, mantendo-se

sempre a qualidade na prestação dos serviços;

5.8 - Garantir confidencialidade dos dados e informações relativas aos pacientes;

5.9 - Não utilizar os recursos financeiros, humanos e patrimoniais disponibilizados pela Prefeitura

Municipal, para f,rnalidade diversa da estabelecida neste credenciamento;

5.í0 - Prestar contas dos serviços executados, fazendo juntar os relatórios de pacientes atendidos e

serviços prestados, viabilizando assim a liquidação da despesa para pagamento dos créditos (art. 63,

§2' da Lei Federal f 4.320164);

5.í í Informar através de relatório elehônico (ponto de registro eletrônico) a jomada de trabalho

exercida totalizando as horas estabelecida neste termo, para que seja acessível .

5.12 O funcionário da empresa credenciada caso queira se ausenta, por um curto ou longo período, a

mesma deve obrigatoriamente substituir por um profissional da mesma área de atuação informando a

contratante a substituição.

5.í3 Prestar todos os esclarecimentos e informações que foron solicitados pelo Contratante, de forma

clara, concisa e lógica, atendendo de imediato às reclamações;

5.14 Levar, imediatamente, ao coúecimento do fiscal do contÍato do Contratante, qualquer fato

extraordiniírio ou anormal que ooorrer na execução do objeto contratado, para adoção das medidas

cabíveisl

5.15 Não transferir a outr€m, no todo ou em parte. a execução do objao; sern a prévia e expressa

anuência da C ONTRATANTE;
5.í6 Responder pel,os. danos causados diretsnente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo, durante do serviço contratado, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanharnento pelo ContÍâtânte;

5.í7 mediante apresentação de nota fiscal para pagamento fica de responsabilidade de a contratada

encaminhar junto à nota as certidões fiscais validas a vigência contratual, sem neúuma restrição ou

debito.

6. OBRIGAÇÃODOÓRGÃOCONTRATANTE
6.1 Exigir o cumprimento do objeto deste processo, segu.ndo suas especificações, prazos e dernais

condições.

6.2 Acompanhar e avaliar a sua qualidade, sern prejuízo da responsabilidade da Contratada, podendo

rejeitáJas, mediante justifi cativa.

6,3 Fomecer as instruções necessárias a execução dos serviços e cumprir com os pagamentos nas

condições dos preços pactuados.

6.4 Proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento do objeto deste instrumento, sem

prejuízo da responsabilidade da contratada.

6.5 Indicar os responsáveis pela fiscalização e acompanhamento da entrega do material.

6.6 A CONTRATANTE deverá, a seu criterio, e atraves de servidor da SEMSA ou de pessoas

previamente designadas, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalizaçâo dos serviços-

6.7 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desanpeúar seus serviços de acordo

<)
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com as determinações deste Termo;

6.8 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas deste termo de referência e dos termos de sua proposta;

6.9 Exercer o acompaúamento e a fiscalização do fomecimento, por servidor especialmente

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o

nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis; determinando à CONTRATADA as correções que julgar

oportunas, para melhoria do mesmo, na forma da Lei 8.666193.

6.í0 Notificar a Contratada por escrito de quaisquer ocorrências relacionadas à execução do objeto.

fixando prazo para a sua correção;

6.11 Rejeitar, no todo, o serviço fora da especificação, o mesmo círso para nota fiscal ou suas certidões

caso esteja com rasuras, falta de infoÍmações, ou descriminação diferente deste termo.

6.12 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas.

7, PAGAMENTO
7.1 O pagamento dar-se-á em até o 30" (trigésimo) dias após a entrega da NFe devidamente atestada por

servidor responsável.

7.2 Na hipótese de emissão de Nota de Empenho, Ordem de Entrega ou documento equivalente para

entrega, o prazo estabelecido para pagamento será contado da entrega.

7.3 Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) serviço(s) e/ou na documentação fiscal, o prazo de

pagamento será contado a partir da(s) correspondertes(s) regularização (ões).

7.4 Se o término do pÍazo paÍa pagamento o@rrer em dia sem expediente no órgão licitante, o

pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

7.5 O Fomecedor deverá juntar à sua Nota Fiscal. as certidões de regularidade fiscal que lhe forarr

exigidas na habilitação para participação deste processo.

7.6 A Contratada deverá apresentar, para pagaÍnento, a Nota Fiscal correspondente ao fomecimento do

produto, na unidade administrativa responsável pelo acompaúamento e gestão do contrato para âtesto

com todas as ceíidôes validas exigidas por lei, inclusive trabalhistas (CNDT) todas legível e sem

rasurâs.

8. FISCALIZAÇÓES DE CONTRATO
8.1 A fiscalização do fomecim€nto do objeto será exercida por servidor nomeado pelo Contratante,

Conforme preüsto nos artigos 67 e73, ambos da Lri n'8.ó66193; anotando em registro próprio todas

as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de

falhas observadas.

8.2 Ao Contratante reserva-se o diteito de rejeitar, no todos os serviços fomecidos ert desacordo com o

estabelecido:

8.3 A fiscalização exercida pelo Contratante não excluirá ou redtzirá a responsabilidade da Contratada

pela completa e perfeita execução dos itens deste Termo de Referência.

8.4 Atestar a execução e a qualidade dos produtos contÍatados se estes estiverem em conformidade

com as especificações do respectivo objeto contratado.

8.5 Acompanhar, fiscalizar e orientar o cumprimento das cláusulas contratuais, observando os prazos

de vigência e de execução.

8.6 Requerer formalmente ao setor competente, com antecedência, as prorrogações e aditivos

necessários, devidamente justifi cados.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA

SECRETARIA iIUNICIPAL DE SAÚDE
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8.7 ficam designados para comissão de analise de documentações e fiscali OS

servidores: Caio Ramon Barros - enfermeiro- maticula 1794, Edjane Medeiros Alves - enfermeiro-

matricula 15, Sara Simone Silva de Oliveira - enfermeira - matricula 904

9. PENALIDADES

9.1 A Contratada estará sujeita às penalidades abaixo estipuladas, que só deixarão de ser aplicadas nas

seguintes hipóteses:

9.1.í Comprovação, pela Contratada, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento

contratual;

9.í.2 Manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis ao

Contratante.

9.2 No caso de atraso injustificado, assim considerado a inexecução parcial ou a inexecução total da

obrigação, com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n'. 8.666, de 2110611993, a contratada ficará

sujeita, sem prejuízo das responsabilidades ciül e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às

seguintes penalidades:

9.2.1 Advertência;

9.2.2 Multa vari ixel de 2o/o a l0o/o do valor do contrato cílso ocorra:

Descumpridos os prazos contratuais ou de inexecução parcial da obrigação assumida; Inexecução total

da obrigação assumida;

9.2.3 Suspensão ternporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o

Contratante pelo prazo de até dois (2) anos.

9.3. Se qualquer um dos motivos ocorer por comprovado impedimeato ou recoúecida força maior,

devidamente justificado e aceito pelo Contratante, a Contratada ficará isenta das penalidades

supramencionadas.

9.4 A multa, citada acima, s€rá íecolhidâ diÍetamerte ao Contrataote, tro p,razo máximo de quinze (15)

dias corridos contados do reoebimento da notificação; ou descontada dos pagpm€ntos.

9.5 Com fundame,nto no art. 7" da Lei n'. 10.520, de 17 /07 /2002, e no art. 28 do Decreto n'. 5.450, de

3110512005, ficará impedida de licitar e conhatar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios e

será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até cinco (5) anos, garantida a ampla defesa" sem prejuízo

das demais cominações legais e multa, a licitante e a adjudicatária que:

9.5.í não assinar contrato quando convocada denfro do prazo de validade de zua proposta;

9.5.2 deixar de entregar documentação exigida neste Edital;

9.5.3 apresentar documentação falsa;

9.5.4 ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

9.5.5 não mantiver a proposta;

9.5.6 falhar ou fraudar na execução do contrato;

9.5.7 comportar-se de modo inidô,neo;

9.5.8 fizer declaração falsa;

9.5.9 cometer fraude fiscal;

9.6 As sanções de multa poderão ser aplicadas à contratada junto com as de advertência, suspensão

temporiiLria para licitar e contratar com o Contratante, e impedimento de licitar e contratar com a União,

Estados, Distrito Federal e Municípios.

9.7 Das decisões de aplicação de penalidade caberão recurso nos termos do art. 109 da Lei n'. 8.666, de

2110611993, observados os prazos ali fixados.

?)

ç,

to

..o

I



(§"
\N iCtP4

t,
í0. v^LoR @

O vâlor totâl estimado deste credenciamento é de Valor Total estimado parâ custear o processo

RS 5.161.304,40 (cinco milhões cento e sessenta e um mil trezentos € quatro reais e quarenta

centavos)

I I- CONSIDERAÇÔES FINAIS

As empresas licitantes deverão cumprir integralmente com as exigências estabelecidas no

projeto básico, bem como, nas determinações do Edital de Licitação, minuta da termo dc

credenciamento e demais documentos que farão paÍe integrante do edital de licitação.

A contratada será responsável integralmente por danos causados a Prefeitura Municipal e a

terceiros, decorrentes a sua negligencia, empírica ou omissões no período contratual.

A fiscalização Íica concedida poderes de embargo, quando for constatada desobediência

ostensiva as especificações, quando constataÍ incompetência conrprovada para desempenho da função

ou comportamentos iniionvenientes.

A fiscalização compete, também, poderá fazer observações na execução do serviço, adveÍência

ou qualquer outro tipo de comunicação a Contratada.

A Administraçâo Municipal poderá realizar alterações contratuais, através de termos aditivos,

nos casos estabelecidos na Lei 8.666193.

Belterra/PA. 27 dejulho de 2022

Dlgitally signed by ARINEIDE DO SOCORRO

CASTRO MACEDO:1680514921 5

DN: c=BR, o=lCP-Brasil, ou=SecretaÍia da Receita

Federaldo Brasil- RFB, ou=RFB e<PF Á3. ou=(ÉM
ERANCO), ou=2391 79620001 05, cn=ARINEIDE DO

SOCORRO CASÍRO MACEDO:368051 4921 5

Arineide do Socorro Castro Nlacedo

Secretário Municipal de Saúde

Decreto n" 14912021
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